
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

Página 1 de 1 

LEI Nº 11.720, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2025 

Autógrafo nº 297/2025 – Projeto de Lei nº 350/2025 

 

Institui no Município de Araraquara a Política 
Municipal de Prevenção à Violência contra 
os Profissionais de Saúde. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do “caput” do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 11 
de novembro de 2025, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica instituída no Município de Araraquara a Política Municipal de 
Prevenção à Violência contra os Profissionais de Saúde, com os seguintes objetivos:  

I - estimular a reflexão e a conscientização da sociedade acerca da violência 
física, psicológica ou moral cometida contra profissionais de saúde no exercício de suas 
funções; 

II - implementar medidas de caráter preventivo, educativo e de apoio voltadas 
à proteção da integridade física, psicológica e moral desses profissionais; e 

III - promover ações de sensibilização junto à população para fortalecer o 
respeito aos profissionais de saúde e às unidades de atendimento do município. 

Art. 2º O disposto nesta lei deve respeitar os contratos existentes, as dotações 
orçamentárias e as disposições previstas na Lei de Diretrizes Orçamentárias e no Plano 
Plurianual. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 19 de novembro de 2025. 

 
 

LUIS CLAUDIO LAPENA BARRETO 

Prefeito Municipal 
 
Publicada na Secretaria Municipal de Governo na data supra.  

 
 

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN 

Secretário Municipal de Governo 
 
Arquivada em livro próprio. Processo nº 87463/2025 (“CAP”). 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  L
U

IS
 C

LÁ
U

D
IO

 L
A

P
E

N
A

 B
A

R
R

E
T

O
 e

 L
E

A
N

D
R

O
 C

H
R

IS
T

IA
N

O
 G

U
ID

O
LI

N
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ra

qu
ar

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
19

1-
8B

2A
-5

D
06

-F
E

3C
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
19

1-
8B

2A
-5

D
06

-F
E

3C



 

 

 

 

VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 0191-8B2A-5D06-FE3C

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LUIS CLÁUDIO LAPENA BARRETO (CPF 074.XXX.XXX-30) em 24/11/2025 16:29:30 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

LEANDRO CHRISTIANO GUIDOLIN (CPF 172.XXX.XXX-86) em 24/11/2025 19:11:30 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/0191-8B2A-5D06-FE3C

.Publicação: e-DOEARA edição ordinária de Terça-feira, 25 de novembro de 2025 – Nº 260. 

.Publicação: Jornal Folha da Cidade de Quarta-feira, 26/novembro/25 - Ano XLIII – Nº 11.834.

https://araraquara.1doc.com.br/verificacao/0191-8B2A-5D06-FE3C

